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INDICAÇÃO – 
                

Indica ao Sr. Prefeito Municipal de Cruzeiro/SP, 
Providências para Instalação de bancos em ponto 
de embarque e desembarque do transporte 
alternativo no condomínio habitacional Eco Vale, 
localizado na zona industrial, rua B 401 - Vila 
Pontilhão, Cruzeiro - SP, conforme especifica. 

 

Senhor Chefe do Poder Executivo.  

   INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que envie esforços 
para instalação de bancos em ponto de embarque e desembarque do transporte alternativo no 
condomínio Eco Vale localizado zona industrial, na rua B 401 - Vila Pontilhão, Cruzeiro - SP, 
conforme especifica. 

JUSTIFICATIVA  

Eu, DOUGLAS DUARTE MASULCK, fui procurado por moradores e usuários da região 
mencionada, com objetivo que determine ao setor competente a instalação de bancos nos 
locais de embarque e desembarque utilizados pelos passageiros do transporte alternativo, em 
especial nessa região que tem um grande fluxo de usuários. 

A presente indicação tem como finalidade oferecer melhor conforto e acessibilidade aos 
usuários do transporte alternativo, especialmente idosos, gestantes e pessoas com mobilidade 
reduzida, que necessitam aguardar o transporte em condições adequadas. 
Em muitos pontos, os passageiros permanecem em pé por longos períodos, expostos ao sol e à 
chuva, o que torna necessária a instalação de bancos fixos e seguros nos locais de maior 
movimentação. 
A medida contribui para a organização dos pontos de embarque, além de representar um 
gesto de cuidado e respeito com a população usuária do serviço público de transporte. 

Ao ensejo, agradecemos a atenção que sempre nos tem dispensado, apresentando a Vossa 
Excelência nossos protestos da mais alta estima e distinta consideração, prestando meus 
respeitosos cumprimentos 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 15 de outubro de 2025 

 

Atenciosamente,           
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